
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Entretanto, frente a necessidade do seguimento jovem em compor quórum para sua primeira 
formação, indicamos classificadas como suplentes as entidades BEACH TENNIS PARA 
TODOS e ESCOLA DE DANÇA BALLET MICHELLE NUNES, condicionadas a regularização 
dos documentos para constituição legal no prazo de 120 dias a contar da publicação oficial do 
Decreto Municipal que institui a composição do Conselho Municipal.  
Ressaltamos que a ausência de regulamentação no prazo aqui determinado acarretará a 
anulação da presente classificação, sendo necessário a realização de novas eleições.  
Desta feita, indicamos a seguir as entidades aptas a pleitear as cadeiras Titulares do Conselho:  

Nome do Inscrito  Resultado  
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de São Sebastião 

Deferido  

A.D.A.T Associação De Desporto Amador Da 
Topolândia 

Deferido  

Projeto Social Best Way Deferido 
Canoa Para Todos Deferido  
Ordem dos Advogados do Brasil São Sebastião Deferido  
Paróquia São Sebastião - Pastoral da Juventude Deferido  
Associação Ong - Onda Da Esperança Deferido  

 
Por fim, indicamos o prazo de 02 (dois) dias para interposição de recurso contra a presente 
decisão, conforme determinado em edital.  
 
COMISSÃO ELEITORAL 
Heleonora das Dores Lopes 
Renata Mesquita Pimentel 
Thais Valério Martins de Andrade 
 
______________________________________________________________ 
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EDITAL Nº 41/2025  
NOTIFICAÇÃO - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (REURB-S) 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, CNPJ nº 46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião 
Silvestre Neves, nº 214, Centro, São Sebastião, nos termos do § 5º, do artigo 31, da Lei Federal nº 
13.465/17, e da Lei Municipal nº 2.512/2017, FAZ SABER, a quem possa interessar, que autuou o 
Processo Administrativo nº 13.321/2018 e instaurou o procedimento de Regularização Fundiária 
Urbana - REURB, com vistas à regularização fundiária e à titulação dos ocupantes dos imóveis 
inseridos no núcleo urbano informal consolidado anteriormente à edição da Medida Provisória nº 
759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
ocupado predominantemente por famílias de baixa renda para fins habitacionais, denominado: 
ESTRADA DA PRAIA BRAVA E RUA CANAÃ, localizados no bairro Boiçucanga. 
 
Ficam assim NOTIFICADAS as pessoas abaixo relacionadas, na qualidade de proprietárias do 
imóvel objeto da matrícula 12.062, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Sebastião/SP, para querendo, apresentem impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
presente publicação, conforme faculdade legal disposta no artigo 31, parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº 13.465/17, quais sejam: 
 
JOÃO FERNANDES DE PONTES e sua mulher CLARINDA CASTRO DE PONTES, e OUTROS, 
ou, espólios de João Fernandes de Pontes, e Clarinda Castro de Pontes, representados na pessoa 
de sua inventariante Lilian Beatriz Almeida e Silva de Toledo, residente e domiciliada na Rua 
Pindorama, nº 25, apartamento 31, bairro Boqueirão, Santos - SP, CEP: 11.045-530, proprietários 
do imóvel objeto da matrícula n.º 12.062, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Sebastião - SP. 
 
A área do núcleo “Estrada da Praia Brava e Rua Canaã”, objeto da regularização fundiária possui a 
seguinte descrição simplificada: “inicia-se no vértice 01, localizado em confrontação com o imóvel 
localizado na estrada da praia brava, nº 288, bairro Boiçucanga - São Sebastião - SP e o curso 
d'água sem denominação de coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000 N:7.369.344,05mm 
E:437.611,10mm; deste vértice segue em linha reta com distância 11,98m e azimute 333°29'15.42'' 
até o vértice 2 de coordenadas N:7.369.354,77m E:437.605,75m confrontando até aqui com curso 
d'água sem denominação; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
7,15m e azimute 320°54'11.18'' até o vértice 3 de coordenadas N:7.369.360,32m E:437.601,25m 
confrontando até aqui com o curso d'água sem denominação;” ... “até o vértice 219 de coordenadas 
N:7.369.350,34m E:437.620,43m confrontando até aqui com o imóvel localizado na estada da Praia 
Brava, nº 288, bairro Boiçucanga - São Sebastião - SP; deste vértice deflete levemente a direita e 
segue em linha reta com distância 11,25m e azimute 235°58'11.69'' até o vértice 1 – vértice inicial 
da descrição deste perímetro, confrontando até aqui com o imóvel localizado na Estada da Praia 
Brava, nº 288, bairro Boiçucanga - São Sebastião - SP e perfazendo uma área de 34.374,98m² 
(trinta e quatro mil, trezentos e setenta e quatro metros quadrados e noventa e centímetros metros 
quadrados).” 
 
A planta, projeto e especificações, estão à disposição para consulta na Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, localizada à Rua Cidade de Santos, 222 - Vila Amélia, São Sebastião - 
SP, CEP 11.609-042. 
  
Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se a todas as medidas necessárias para a regularização 
do núcleo supramencionado. 
  
Cumpre consignar, que a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito que os 
notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Reurb, conforme disposição contida no § 8º, do 
artigo 24, do Decreto nº 9.310/18 e no § 6º, do artigo 20, da Lei nº 13.465/17. 
 
São Sebastião, 05 de junho de 2025. 
Reinaldo Alves Moreira Filho 
Prefeito 
 
 
 
_______________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
 
AUTO DE NOTIFICAÇÃO – ITBI Nº 29/2025 
 
1- Tendo em vista improfícuos os meios de notificação previstos nos incisos I e II, do art. 28, 
do Decreto 2332/99, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do retrocitado 
artigo, notificado, fica Vossa Senhoria ciente que já houve a conclusão da análise de recurso no 
tocante ao contribuinte mencionado abaixo. 
2- CONTRIBUINTE: RENATO MIRANDA BARBOSA CPF: 424.466.098-48 
3- PROCESSO Nº 14851/2022. 
4- Fica notificado o contribuinte acima qualificado que, por decisão da Junta Deliberativa de 
Analise de Recursos Fiscais, o seu pedido de Reconhecimento de Não Incidência de ITBI foi 
indeferido, conforme ATA  DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  anexa ás folhas 14, 15 e 16 do 
referido processo, ratificando a manifestação de nº 486/2022, de autoria deste subscritor,  
especificamente em razão da falta dos requisitos autorizadores para reconhecimento da imunidade 
constitucional preconizados no artigo 156, § 2º, inciso I da Carta Magna. E por ser uma decisão 
irreformável, não caberá mais recurso na esfera administrativa.  
5- Para maiores esclarecimentos, o contribuinte deve contactar esta Divisão, por telefone ou 
e-mail (tel.: 12-38913459 - e-mail: inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br), ou presencialmente 
junto ao Agiliza no horário de expediente. 
6- INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Sérgio Santos Chaves – RE: 7242-7. 
7- São Sebastião, 05 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42 
  
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2024, de 26 DE JANEIRO DE 2024, bem como o edital de Homologação Parcial e Classificação 
Definitiva, de 20 DE MAIO DE 2024, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião e Instituto Avança São Paulo; 
 
RESOLVE: 
1 - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a 
seguir: 
 
CARGO    CLASSIF.    Nº INSCRIÇÃO NOME 
Auxiliar Administrativo (Costa Sul) 6     3572  Iasmin Coni Gomes 
Médico (Clínico Geral) 40h  9     10794  Emily Miranda Nogueira 
Técnico em Prótese Dentária  2     10718  Mariana Brandão Machado 
Rosa Custódio 
  
2 - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na terça-feira dia 10 de junho de 2025 das 9h às 
12h ou das 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
a) Currículo atualizado  
b) Carteira de Identidade – RG, em cópia autenticada (não será aceito outro documento em 
substituição)  
c) Comprovante de Escolaridade, em cópia autenticada 
d) Comprovante de conclusão de Curso na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
e) Comprovante de Título de Especialista na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
f) Comprovante de Título de Especialista ou Residência Médica na Área de Atuação, quando o 
cargo assim exigir 
g) Carteira de Identidade Profissional – Conselho de Classe, em cópia autenticada, quando o cargo 
assim exigir 
h) Certidão ou declaração de quitação da anuidade 2024, ou regularidade financeira, do conselho 
de classe, quando o cargo assim exigir (CREMESP, COREN, etc.) 
i) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria requerida no Edital de Abertura, quando o 
cargo assim exigir 
j) Cópia CPF  
k) Cópia PIS/PASEP  
l) Cópia Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
m) Cópia Título de eleitor, Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral 
n) Cópia Certidão de Nascimento, se solteiro ou Certidão de casamento, se casado, com a devida 
averbação se divorciado 
o) Cópia Cartão de vacinação do candidato  
p) Cópia Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
q) Cópia CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
r) Cópia Cartão de vacinação dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
s) Cópia Comprovante de residência com CEP emitido a, no máximo, 03 (três) meses, em nome do 
candidato 
t) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
u) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe) 
v) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
w) Cópia Cartão SUS 
x) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
y) Comprovante de Conta Bancária Santander, em nome do candidato 
3 - Em caso de não comparecimento por motivo de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração 
particular com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
4 – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
5 - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do 
Encaminhamento para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da 
documentação, pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião.  
5.1 – O candidato convocado na condição de PcD – Pessoa com Deficiência deverá, para realizar 
os exames admissionais, apresentar Laudo Médico que ateste a deficiência deferida para inscrição 
e realização do respectivo concurso público. 
6 - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente 
ELIMINADO do concurso. 
7 - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo 
Setor Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
 
São Sebastião, 05 de junho de 2025. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebas  
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2023SEPEDI159 – Processo nº 
18.102/2023 
Contratada: Melissa Aparecida Morimoto Pepper e Arielle Aparecida Morimoto. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Termo Aditivo nº 02 - Reequilíbrio econômico-financeiro- 20% 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa de Licitação: 048/2023 
Valor: R$10.006,80 mensais (dez mil e seis reais e oitenta centavos) 
Data:  
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo contratante e Selma Aparecida Santos Morimoto pela 
contratada. 
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